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SESSÃO ORDINÁRIA DE FEVEREIRO DE 2012 
 

ORDEM DO DIA 
 
Nos termos da alínea c) nº. 1 do Artigo 46.º-A da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na 
redacção dada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Mesa da Assembleia Municipal 
da Amadora, reunida em 17 de fevereiro de 2012, elaborou para a Sessão Ordinária de 
Fevereiro de 2012, a realizar no próximo dia 23 de fevereiro, pelas 19h30, no Auditório 
Municipal dos Paços do Concelho, a seguinte Ordem do Dia: 
  
1 – Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA VENDA NOVA, EM 
MATÉRIA DE REPARAÇÃO DE PAVIMENTO EM CALÇADA (PROPOSTA N.º 
463/2011) ”; 
 
2 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. da 
Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa 
a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA VENTEIRA, EM MATÉRIA DE 
REPARAÇÃO DE PAVIMENTO EM CALÇADA (PROPOSTA N.º 464/2011) ”; 
 
3 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. da 
Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa 
a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO BRÁS, EM MATÉRIA DE 
REPARAÇÃO DE PAVIMENTO EM CALÇADA (PROPOSTA N.º 465/2011) ”; 
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4 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. da 
Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa 
a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA MINA, EM MATÉRIA DE REPARAÇÃO DE 
PAVIMENTO EM CALÇADA (PROPOSTA N.º 466/2011) ”; 
 
5 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. da 
Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa 
a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA FALAGUEIRA, EM MATÉRIA DE 
REPARAÇÃO DE PAVIMENTO EM CALÇADA (PROPOSTA N.º 467/2011) ”; 
 
6 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. da 
Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa 
a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DE ALFRAGIDE, EM MATÉRIA DE 
REPARAÇÃO DE PAVIMENTO EM CALÇADA (PROPOSTA N.º 468/2011) ”; 
 
7 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. da 
Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa 
a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA DAMAIA, EM MATÉRIA DE REPARAÇÃO 
DE PAVIMENTO EM CALÇADA (PROPOSTA N.º 469/2011) ”; 
 
8 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. da 
Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa 
a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DE ALFORNELOS, EM MATÉRIA DE 
REPARAÇÃO DE PAVIMENTO EM CALÇADA (PROPOSTA N.º 470/2011) ”; 
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9 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. da 
Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. relativa 
a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA MUNICIPAL DA 
AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA BRANDOA, EM MATÉRIA DE 
REPARAÇÃO DE PAVIMENTO EM CALÇADA (PROPOSTA N.º 471/2011) ”; 
 
10 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA BURACA, EM MATÉRIA 
DE REPARAÇÃO DE PAVIMENTO EM CALÇADA (PROPOSTA N.º 472/2011) ”; 
 
11 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA REBOLEIRA, EM 
MATÉRIA DE REPARAÇÃO DE PAVIMENTO EM CALÇADA (PROPOSTA N.º 
473/2011) ”; 
 
12 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DE ALFORNELOS, EM 
MATÉRIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ZONAS VERDES E ESPAÇOS 
AJARDINADOS (PROPOSTA N.º 29/2012) ”; 
 
13 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DE ALFRAGIDE, EM 
MATÉRIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ZONAS VERDES E ESPAÇOS 
AJARDINADOS (PROPOSTA N.º 30/2012) ”; 
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14 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA BRANDOA, EM 
MATÉRIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ZONAS VERDES E ESPAÇOS 
AJARDINADOS (PROPOSTA N.º 31/2012) ”; 
 
15 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA BURACA, EM MATÉRIA 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ZONAS VERDES E ESPAÇOS 
AJARDINADOS (PROPOSTA N.º 32/2012) ”; 
 
16 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA DAMAIA, EM MATÉRIA 
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ZONAS VERDES E ESPAÇOS 
AJARDINADOS (PROPOSTA N.º 33/2012) ”;  
 
17 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA FALAGUEIRA, EM 
MATÉRIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ZONAS VERDES E ESPAÇOS 
AJARDINADOS (PROPOSTA N.º 34/2012) ”; 
 
18 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA MINA, EM MATÉRIA DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ZONAS VERDES E ESPAÇOS AJARDINADOS 
(PROPOSTA N.º 35/2012) ”; 
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19 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA REBOLEIRA, EM 
MATÉRIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ZONAS VERDES E ESPAÇOS 
AJARDINADOS (PROPOSTA N.º 36/2012) ”; 
 
20 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO BRÁS, EM 
MATÉRIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ZONAS VERDES E ESPAÇOS 
AJARDINADOS (PROPOSTA N.º 37/2012) ”; 
 
21 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA VENDA NOVA, EM 
MATÉRIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ZONAS VERDES E ESPAÇOS 
AJARDINADOS (PROPOSTA N.º 38/2012) ”; 
 
22 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA VENTEIRA, EM 
MATÉRIA DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ZONAS VERDES E ESPAÇOS 
AJARDINADOS (PROPOSTA N.º 39/2012) ”; 
 
23 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DE ALFRAGIDE, EM 
MATÉRIA DE ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO (PROPOSTA N.º 40/2012) ”; 
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24 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DE ALFORNELOS, EM 
MATÉRIA DE ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO (PROPOSTA N.º 41/2012) ”; 
 
25 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA BRANDOA, EM 
MATÉRIA DE ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO (PROPOSTA N.º 42/2012) ”; 
 
26 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA BURACA, EM MATÉRIA 
DE ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO (PROPOSTA N.º 43/2012) ”; 
 
27 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA DAMAIA, EM MATÉRIA 
DE ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO (PROPOSTA N.º 44/2012) ”; 
 
28 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA FALAGUEIRA, EM 
MATÉRIA DE ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO (PROPOSTA N.º 45/2012) ”; 
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29 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA MINA, EM MATÉRIA DE 
ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO (PROPOSTA N.º 46/2012) ”; 
 
30 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA REBOLEIRA, EM 
MATÉRIA DE ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO (PROPOSTA N.º 47/2012) ”; 
 
31 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DE SÃO BRÁS, EM 
MATÉRIA DE ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO (PROPOSTA N.º 48/2012) ”; 
 
32 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA VENDA NOVA, EM 
MATÉRIA DE ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO (PROPOSTA N.º 49/2012) ”; 
 
33 - Apreciação e votação, nos termos da alínea s) do nº. 2 do Artigo 53º e Artigo 66º. 
da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, na sua atual redação, da proposta da C.M.A. 
relativa a “PROTOCOLO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DA AMADORA, NA JUNTA DE FREGUESIA DA VENTEIRA, EM 
MATÉRIA DE ESPAÇOS DE JOGO E RECREIO (PROPOSTA N.º 50/2012) ”. 
 
34 - Apreciação, nos termos da alínea e) do n.º 1 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, na sua atual redação, da “INFORMAÇÃO ESCRITA DO PRESIDENTE 
DA CÂMARA ACERCA DA ATIVIDADE DO MUNICÍPIO”. 
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Atas para aprovação: Ata nº 9/2011 
 

 
 

Amadora, 17 de fevereiro de 2012 
 
 

O Presidente da Assembleia 
 
 
 

(António Ramos Preto) 


